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D E C R E T O N- 2349 

Da 1 4 DE FEVEREIRO DIÍ 1 9 1 3 

Dd regulamento para o Corpo Escola, creado pela Lei n. 
1343, de 17 de Dezembro de 1912 

O Preüdente do Estado, usando da attribuição confe
rida pelo artigo 38, n. 2 , da Constituição do Estado, manda 
que se observe o seguinte regulamento para o 

C O R P O E S C O L A . 

Programma geral para o ensino de: Recrutas, 
Aluirmos cabos, Inferiores candidatos a of-
ficiaes e Educação physica. 

Artigo 1." O Corpo Escola, creado pala l i i n. 1343, de 
17 de Djzerubro de 1913, compõe-te doi officiaes e gra
duados encarregados de ministrar a instrucção mil tar aos 
recruta», aos alumno3 cabos e aos officiaes inferiores, c v i -
didatos a officiaes, bom como a esgrima e gymn st ;ca As 
diffe.entes classes de inãtruc.ão terão desig rndas : 

A) Escola de recrutas ; 
B) Escola de alumns cabos ; 
C) Curso especial militxr dos officiaes inferiores ; 
D) Educação physica (secção de esgrima e gy nnaatica). 
Artigo 2 o O Corpo, quanto á instrujção militar, su-

bordinar-se-á aos programmaa de in3í :ucçã) , organisados e 
approvídos pelo GsVàrno, conservando, ejtratmto, o respe
ctivo cemmandante toda iniciativa na appliesção dos mesm:s. 

Ar igo 3.° Disciplina? e administrativamente ficará de 
pedendo do respectivo commandante e este do camman-
dante-geral da Força. Para os processos disciplinares e 
administrativos serão observadas as disposições em uso ua 
Força» 

Artigo 4.° As praças que têm de rejeber instruiçã'», 
pederão ficar aquarteladas todas ou portos dellus, teja nos 
qua t 'is da3 corporações a qua pertenseao, seja em depen
dência, do Corpo Escol?, a juizo do coo mandante-geral e 
de accôrdo com as commodidades dos quartéis. 

Ernquanto não fôr poesivel o aqaa teamento de toiai 
praças em dependências do Cerpo Escola, será dada prefe
rencia a_s aiumnoâ cab)s e á 3.* classe de reerotas, obser-
vando-sj a re .púto dos me3m03 M disposições que forem 
emanadas do commando-geral. 

Artigo 5.° O Corpo Escola subdividir-se-á em duas 
companhias pela fôrma seguinte : 

A) Companhia Escola, a cujo ca go ficará a i n 
strucção de recrutas, compor se-á de 1 capitão, 1 tenente, 
2 alferes, 1 1 ° sarge.t 1, 12 2.*" sargontos, 1 furriel e 24 
cabes. 

B) 2 * Companhia Escola, a cujo csrgo ficará a i n 
strucção dos alumnos cabos, a dos inferiores candidatos a 
officiaes, bem como a secçio de esgrima e gymnastica, eom-
por-se-á de 1 capino, 1 teaente, 2 «lfarei, 1 1." sargaut-, 

4 2 o" sargentis, 1 furrie1 e 8 c&bos, 1 sargento-ajudante 
l .°mest ,e de ar mis 2 1.** sarg-ntos mestres de armas, 2 2 . ° ' 
sargattis mestres adjunetos, 1 2 O sa g^nto mestre de gy-
mnastica, 6 cabis monitores e 6 soldados monitores. 

Artigo 6 o O Corpo Escola terá ain ia, para regulari
dade administrativa uma casa da ord rn um quartel mes
trado e uma secretaria. Para os cargo* inherentes a essas 
repa tições serão designada, p ra exercei oa interinamente, 
os officiaes e o numero de graduados precises do mesmo 
Corpo. 

Artigo 7 o Os cfficíaes e gr»ânaâoi do Corpo Escola, 
salvo casos exeepcionaes, não devirão ser designados para 
nerhrim outro serviço além do dc ministra; a insírucçSo. 

Artigo 8 ° O recrutas e alurencs cí.boa só poderão »er 
escalados para Eerviços externos por determinaçãj do com
mando-geral. 

1." C O M P A N H I A E S C O L A 

A ) K S O O L A D B R H C B U T A H 

Artigo 9.° A e-cola de recrutas ó encarrega'a de mi
nistrar aos recrutas o ensino preliminar militar, i to ó, t ido 
quanto o soldado deve saber para manobrar e eombiter, 
afim de poder ser i morporado nas fileiras dos próprios e<r-
pos, retirando destes oa cuidados do ensino individual ele-
mentir. 

Esta erco'a fidrá a cargo de 1 capitão, 1 tenente, 2 
alferes, 1 1." sargento, 12 sargentos, 1 furriel e 24 
cabos. 

Ar t ig ' 1 0 . A escola de recrutas funecionará do modo 
seguinte : 

Oi recrut s de tedts os corpos que alistarem numa se
mana, são confiados nâs segundas-feiras a uma sargento e dois 
cabos e f rruam a semana de instrucção, a q ia l , sempre 
acompanh da pel s mesmos g adusdos, percorre as doze se
manas que constituem o tem_ o para applicação do programma 
do ensino do soldado ; 

Na segunda feira segainte, es alistados da semana pre
cedente forma ão uma nova primeira st mana, e assim por 
diante, de moio que na escola de recrutas terepre existira) 
doze semanas, com prrgrrssão de ensinos differente3. Ao 
partir para os cerpes a ultima semana, os graduados qua a 
deixam voltam a r eeber uma nova primeira semana, que 
levarão até o Sn?, e assim por d ante. 

As doze «emanas são divid das em classe-, primeira 
classe (sem a'mas) comprehende a quatro primeiras se
manas; segunda classe (icm Ermas) comprehená* da quinta 

á oitava semant ; terceira casse compr hendt d . nona á 
decima-segunia semana. Esta clatse vae aos exe-ccios de 
tiro e aos serviç s em campanha. 

Artigo 1 1 . Cada classe é confiada a um official para 
comman al-a, fiscalisar a iriítrucção e auxiliar os ssrgentos 
e os rabos nas psrtes mais delicadas do ensino e sobretudo 
no qua se refee á educação moral. 

A passagem da uma classe á outra, é fiscalisäda pelo 
official da classe mais adeantísdi, o qusl pode mandar re-
pjtir o ensino precedente ; per isso em cada classe haverá 
uma srmana chamada dos retardatários e nella ferão i n 
cluídos os recrut is que se tiveram atrasado no ensino (hos
pital, dispensa etc.). 

A passagem para fcs fiieitas dos corpos será determinada 
pelo commandante do Corpo Escola, por indicação do ca
pitão da companhia, 


